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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITÀTóRIO N' 205/2024-FME-CPL

VIMCIUS DOMINGUES BORBA, brasileiro, crrsado!
advogado, inscrito na OAB/?A sob n' 13.895-8, CPF 713.119.041-15, eleitor de Canaã
dos Carajás - PA, com endereço proÍissional situado na Av. Weyne Cavalcante, esquina
com Rua Benedito Costa" Canaã dos Carajrís - Pará, venho, respeitosamente, nos termos
do item 3.1 do edital, apresentar a presente IMPUGNAÇÃO ao Edital do PREGÃO
ELETRÔMCO N' 133/2024ISRP, com fundamento nas irregularidades apontadas
abaixo:

1. vrol,AÇÃo À LEr DE LTCTTAÇÔES (LBtt4.t33t2l2t)

A licitação em tela visa a locação de módulos habitacionais
termoacústicos para fins educacionais sem que haja qualquer justilicativa técnica e

econômica que demonstre a vantajosidade e a necessidade da escolha dessa solução,
em detrimento da construção de unidades escolares definitivas.

O artigo 18, §l', da Leí n" 14.13312021 torna obrigatória a
realização de estudo técnico preliminar que demonstre a eficiência e economicidade da
contratação. No entanto, o edital não apresenta qualquer estudo comparativo que

deÍnonstÍe os custos e beneÍicios da locação em relação à construção de novas escolas ou
à ampliação das existentes.

A ausência desse estudo toma o procedimento nulo de pleno
direito, pois a escolha do objeto não foi devidamente justificada, impedindo a análise da
real vantagem pâra â Administração Púbüca.

Dessa forma, a ausência de embasamento técnico suficiente torna
a licitação irregular e passível de anulação.

A locação de módulos habitacionais termoacústicos gerâ gâstos
contínuos e não agrega valor ao patrimônio público, representando um investimento
sem retorno duradouro. A construção de escolas definitivas possui maior üabilidade
econômica e atende ao interesse púbüco a longo prazo.

O aÍigo I l, inciso II, da Lei n' 14.133/2021, determina que toda
contretação deve observar a economicidade e eíiciência. Sem a comprovação de que
a locação dos módulos é mais vantajosa do que a construção de unidades permanentes,
não há justilicativa parâ â realização do ceÍâme.

Portanto, a Administração está incorrendo em ato potencialmente
lesivo ao erário, violando a obrigatoriedade de garantir o melhor uso dos recursos
públicos.

^Dvocncn 
Do 

^oRo|tmócto 
/ 

^t'tÁzô 
r

ILUSTRÍSSIMO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO FUI\'DO MI]NICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PA



A continúdade da licitação sem a comprovação da economicidade

configura grave ilegalidade, devendo o certame ser anulado imediatamente.

O Termo de Referência do edital não apresenta erigências

técnicas claras que gaÍantam a qualidade, durabiüdade e segurança dos módulos

habitacionais termoacústicos.

Nos termos do artigo 42 da Lei n" 14.13312021, os bens e serviços

contratados pela Administração Púbüca devem atender âos requi§itos mínimos de

adequação ao Íim que se destinam.

No entanto, o edital não estabelece critérios mínimos de
qualidade e segurâtrça para os módulos, deixando tâis parâmetros a critério da
empresa contratâda, o que pode comprometer a segurança dos alunos e profissionais da
educação.

Essa omissão no edital gera risco de fornecimento de módulos
inadequados e compromete a validade da licitação. Diante disso, o certame deve ser
anulado para que seja reformulado com as exigências técnicas adequadas.

A ausência de detalhamento técnico dos módulos termoacústicos
pode restringir a competitiüdade da ücitação e direcionar a contrâtação para um
fornecedor específico.

De acordo com o principio da isonomia e da ampla
concorrência, previsto no artigo 5'da Lei n' 14.13312021, o edital deve ser elaborado
de forma a garantir que todas as empresas âptâs possâm concorrer em igualdade de
condições.

No entanto, a falta de especilicações técnicas detalhadas
favorece determinadas empresas que já possuem modelos específicos de módulos, em
prejuízo à competitividade. Essa prática compromete a transparência do certame e
carâcteriza indícios de direcionamento da licitação, o que enseja sua anulação
imediata.

2. vrolAÇÁo Aos pRrNcÍpros coNsTrTUcroNAIS DA MoRALIDADE,
LEGALIDADE E EFICIÊNCIA

A contratação de módulos habitacionais termoacústicos para a
educação infantil em Canaã dos Carajás é moralmente inaceitável, pois configura um
grave retrocesso na garantia da dignidade educacional das crianças.

Canaã dos Carajás é um dos municípios mais ricos do Brasil, com
arrecadação bilionária oriunda da mineração. Diante desse cenrlrio, nâo há
justificativa plausível para relegar a educação infantil a estruturas provisórias e

precárias, como módulos habitacionais temporários.
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O artigo 37 da Constituição Federal impõe à Administração pública
os princípios da moralidade, legalidade e eÍiciência. No entanto, a presente licitação
afronta esses princípios pelos seguintes motivos:

l. Princípio da Moralidade: O uso de contêineres para educação infantil
demonstra descaso com a dignidade dos alunos, ao optaÍ por uma solução
provisória em um município com ampla capacidade financeira para construiÍ
escolas definitivas.

2. Princípio da Legalidade: A licitação não apresenta justiÍicativa técnlca ou
legal que demonstre a necessidade dessa solução, o que compromete a
regularidade do certame.

3. Princípio da Eficiência: A adoção de estruhras temponírias não representa a
melhor solução para o ensino público, contrariando a exigência de que o serviço
público deve buscaÍ sempre o melhor desempeúo possível.

4.
A opção pela locação de módulos termoacústicos para fins

educacionais contraria frontalmente a boa gestão púbüca, pois perpetua uma situação
de precariedade no ensino, ao invés de garantir uma solução definitiva e sustenLável.

O Tribunal de Contâs da União (ICU) tem reiteradamente se

posicionado contrâ soluções provisórias que acabam se tornando permanentes e

precarizam o serviço público.

O Acórdão 1,41812020 -TCU - Plenário expressamente reprovâ
a adoção de medidas proüs6rias que se perpetuam e prejudicam a qualidade do
serviço público.

Esse entendimento reflete a rcalidade de Canaã dos Carajás: o uso
de módulos habitacionais termoacústicos não pode ser tratado como solução
deÍinitiva para a educação infantil.

Além disso, o TCU já alertou em diversas decisões que a
precarizâção da infraestrutura escolar prejudica o aprendizado e representa mau
uso do dinheiro público. O uso de contêineres, portanto, não atende aos padrões
adequados para um ambiente educacional de qualidade.

Portanto, a licitação deve ser anulada, pois contraria a
jurisprud&rcia do TCU e perpetua um cenário de descaso com a educação pública.

A locação de módulos habitacionais não resolve o problema
estrutural da educação infantil, apervs o posterga. A falta de planejamento adequado

da AdministÍação compromete a eliciência do serviço educacional e onêrâ
desnecessariamente os cofres púbücos.

Não há, no editâI, qualquer estudo técnico que demonstre a

inviabilidade da construção de escolas deÍinitivas. Considerando a capacidade

orçamentária do município, a única alternativa Iegalmente vlável seria a construção
de novas escolas, garantindo instalações permanentes e apropriadas para a educação

infantil.
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A persistência nessa contatação sem justilicativa tecnica
compromete a lisura do certame e evidencia desperdício de recursos públicos, o que

reforça a necessidade de sua anulação imediata.

3. INCOERÊNCIA COM OS GASTOS EM CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS NOS
úr-rruos euATRo AI\os

Nos últimos quako anos, a Prefeitura de Canaã dos Carajiís
destinou valores significativos para a construção de novas escolas, conforme dados
do Portal da Transparência. No entanto, o presente edital propõe desviar recursos que
deveriam ser utilizados para a ampüação da infraestruftra educacional para a locação de
estruturas temporárias.

Esse redirecionamento de verbas públicas é um retrocesso
injustilicável, pois representa um desperdício de recursos em soluções paüativas, ao
invés de investimentos perÍnanentes que agÍeguem valor ao patrimônio público.

A opção pela locação de módulos habitacionais termoacústicos, em
detrimento da construção de escolas definitivas, não atende ao interesse público e fere
a boa gestão liscal do município. Essa medida contraria os princípios da economicidade
e eÍiciência previstos no artigo I l, inciso II, da Lei n' 14.13312021.

Dessa forma, o certame deve ser anulado imediatamente, pois a
escolha do objeto da licitação desconsidera o planejamento educacional e desvia
indevidamente recursos que deveriam ser destiaados à construção de escolas
permanentes.

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
(ICM-PA) já alertou, em decisões anteriores, sobre a necessidade de planejamento
adequado para investimentos em infraestrutura púbüca.

A opção pela locação de módulos habitacionais termoacústicos
contraria as recomendaçôes do TCM-PA, pois:

l. Não há justiÍicativa técnica e econômica que demonstre a necessidâde da
locação, quando o município possui capacidade financeira para investir na
construção de escolas definitivas;

2. Não há qualquer estudo comparativo que demonstre a vantajosidade da
locação em relação à construção de unidades escolares permatrentes,
conforme exigido pelo artigo 18, § 1', da Lei n' 14.L3312021;

3. A contratação de módulos proüsórios pode conÍigurar gestão ineficiente dos
recursos públicos, o que pode levar à responsabilização dos gestores municipais.

4.
Diante disso, a falta de planejamento e o redirecionamento de

recursos públicos para locação temporiíria de módulos educacionais afrontam os
princípios da eÍiciência, economicidade e planejamento responsável da
Ádministração Pública, conforme as diretrizes do TCM-PA.
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A construção de escolas definitivas é a única solução eficiente e
sustentávêl para garantir um ambiente de ensino adequado para crianças e adolescentes.

A locação de módulos habitacionais termoacústicos não pode
ser utilizada como solução permanente, pois compromete a infraestrutura educacional
do município e precariza o direito fundamental à educação.

A Constituição Federal, no artigo 205, determina que a educação é

um direito de todos e dever do Estado, devendo ser promoüda com qualidade e
estruturâ âdequada. No entanto, a licitação em quesüio:

. Não garante condições permrnentes para o ensino público, pois módulos
temponírios não atendem às necessidades estruturais de longo prazo;

. Desüa recursos de investimentos definitivos, prejudicando a construção de
novas escolas;

. Pode resultar na perpetuação de estruturas inadequadas, prejudicando a

. 
gualidade do ensino e a segurança dos alunos.

Portanto, a licitação deve ser anulada, pois compromete a
infraestrutura educacional e contraria o direito constitucional à educação de qualidade.

4. CONTRADIÇÃO COM AS PROPOSTAS DE CAMPANHA DA PREFEITA
JOSEMILHA GADETÃ A QO24)

Durante a campanha eleitoral de 2024, a entÁo candidata Josemira
Gadelha Íirmou compromisso com a educação de qualidade, com ênfase na
construção de novas escolas e ampliação da infraestrutura educacional. Esse
compromisso foi formalmente registrado no Plano de Governo 2025-2028, documento
oficial que orienta a administração municipal e estiá anexado ao TSE.

No entanto, a atual licitação contraria essas promessas, ao
priorizar a locação de módulos habitacionais termoacústicos (contêineres) para a

educação infantil, em detrimento da construção de escolas definitivas. Essa escolha
represênta um claro retrocesso e frustra as expectativas da população, que confiou na
promessa de um investimento sustentável e duradouro na educação.

Dessa forma, a presente licitação deve ser anulada
imediatamente, pois seu objeto não corresponde às diretrizes estabelecidas no Plano
de Governo da Prefeita e desrespeita o compromisso assumido com a sociedade
canaense.

O Plano de Governo da Prefeitâ Josemira Gadelha, registrado
no TSE, estabelece metas concretas paÍa expansão e fortâlecimento da infraestrutura
educacional, incluindo a construção de múItiplas escolas e creches, conforme trecho
extraido do documento:
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"llamos potencializar o ensino fundamental e básico em Canaã
com a entrega de l7 novas escolas. " (Plano de Govemo2025-2028,p.6)
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Além disso, o documento enfatiza que a educação será prioridade

nos proxrmos anos:

"A construção de novas unidades educacionais e a revitalkação
das já existentes mudaram o cenário do ensino no município. Neste Plano de Goverto,
elencamos iniciativas que amplíam a inÍraestrutura escolar nos próximos quatro anos.

São elas:

. Construção de 03 Núcleos de Educação Infantil (creches e pré-
escola);
o Construção de 02 Escolas de Ensino Fundamental;
o Construção de 05 Creches em tempo integral;
. Entrega de 07 novos Ntlcleos de Educaçõo Infantil (creches e

pré-escola);
. Entrega de 05 Escolas de Ensino Fundamental;
c Ampliar as vagas da rede municipal de educação para ensino em

tempo iníegral;
o Implementar o Centro de Mídias Educacionais;
o Ampliar e reÍormar Escolas."
(Plano de Goverao 2025-2028, p. 7)

O editâl da licitação em questão contraria diretamente essas
diretrizes, ao invés de priorizar investimentos em infrâestrutura permenente, a
Administração Pública opta por soluções temporárias e oDerosas, que não garantem
beneficios estruturais duradouros para a população.

Portanto, a presente licitação deve ser anulada, pois está em total
desacordo com âs metâs e prioridades definidas no Plano de Governo registrado no
TSE.

A substituição do plano de construção de escolas por locação
temporária de módulos habitacionais termoacústicos úola os princípios constitucionais
que regem a Administração Púbüca, em especial:

l. Princípio da Legalidade - A Administração não pode agir em desacordo com
suas próprias üretrizes formais. Como o Plano de Govemo expressamente
prevê a construção de escolas, qualquer ato em sentido contrário fere a
legalidade e compromete a legitimidade dâ contratação.

2. Princípio da Moralidade - A população de Canaã dos Carajrís votou na
candidata com base em seu compromisso eleitoral de investir em infraestnrtua
educacional permanente. Utilizar recursos públicos para uma solução
temporária e inferior contradiz a moralidade administrativa e engana os
cidadãos.

3. Princípio da EÍiciência - O investimento em locação de módulos não atende ao
interesse público de forma eficiente, pois gera gastos recorrentes e não agrega
valor ao patrimônio municipal. A construçiio de escolas é uma solução mais
eÍicaz e sustentável a longo prazo.
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Diante dessas violações constitucionais, a licitação deve ser
anulada imediatamente para evitar um desperdício InjustiÍicável de recursos
públicos.

A instalação de contêineres como solução educacional expõe
crianças e profissionais da educação a riscos graves e inaceitáveis. Um precedente
trágico que demonstra o perigo desse tipo de estnrtura é o incêndio ocorrido no Ninho
do Urubu, centro de treinamento do Flamengo, no Rio de Janeiro.

Na madrugada de 8 de fevereiro de 2019, dez jovens perderam a
vida em um incêndio de grandes proporções em contêineres adaptados para
alojamento. O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (ilP-RJ) condenou a
fâlta de seg[rança das instalações, apontando deficiências graves na ventilação, na
prevençâo de incêndios e na capacidade de evacuação.

. Material inÍlamável usado no isolamento térmico das estruturas;

. Falta de saídas de emergência adequadas;

. Yentilação inadequada, que fâvorece a propagação rápidâ do fogo;

. Dificuldade de resgate, devido à estrutura metálica fechada e ao

. 
supera{uecimento das paredes.

A adoção de contêineres para uso escolar pode expor crianças a
riscos semelhantes, tornando o ambiente educacional potencialmente perigoso e

inadequado.

PoÍanto, a presente licitação deve ser anulada imediatamente,
pois não âpresenta qualquer garantia de segurança contra incêndios ou
emergênciâs, configurando grave risco à integridade Íisica e à vida dos alunos e

servidores.

O Termo de Referência do edital não estabelece exigências
técnicrs claras que garantam a segurançâ, a resistênciâ ao fogo e a âdequação dos
contêineres para uso educacional.

Nos termos do artigo 42 da Lei n" 14.13312021, toda contratação
pública deve garantir requisitos mínimos de adequação ao Íim a que se destina. No
entanto, o edital falha em definir normas de segurança contra incêndios, ventilação
adequada e estruturação das instalações para evitar tragédias.

A ausência de critérios específicos pode resultar na contratação de

módulos que não atendem âos padrões exigidos por normas técnicas de segurança,
colocando crianças e funcionários em risco desnecessário.
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5. RISCO TMTNENTE AOS ALUNOS: COMPARAÇÃO COM A TRAGÉDrA DO
NINEODOT]RI,]BU

O laudo técnico do MP-RJ identificou problemas estrutuÍais que

potencializam riscos de incêndio e diÍicultam o resgate de pessoas em caso de
emergência, incluindo:
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Portanto, a falta de requisitos mínimos de segurança inviabiliza
a continuidade da ücitação, que deve ser imediatamente anulada para evitar gtaves

consequências.

O caso do Ninho do Urubu resultou em ações judiciais,
indenizações milionárias e responsabilizaçâo criminal de dirigentes do Flamengo'
Da mesma forma, a Prefeitura de Canaã dos Carajrís poderá ser responsabilizada civil
e criminalmente caso ocorra qualquer incidente nas instalações precárias dos contêineres.

A omissão no planejamento e na garantia de segurança das
instalações escolares pode caracteizar

o Improbidade administrativa, conforme aLein" 8.42911992;
. Responsabüdade civil por danos coletivos, com pagamento de indenizações

milionárias em caso de acidentes;
. Crime de exposição de pessoas ao perigo, nos telmos do artigo 132 do Código

Penal.

Dessa forma, para evitar que a Administração incorra em
responsabilidade jurídica futura, o certame deve ser anulado imediatamente.

DOS PEDIDOS
Diante das graves irregularidades apontadas e considerando a

evidente ilegalidade do certame, requer-se a anulação imediata da presente licitação,
pelos seguintes firndamentos:

l. Violação à Lei de Licitações (Lei n' 14.I33/202f) - A
ausência de estudos técnicos comparativos e justificativas para a locação de módulos
termoacústicos, em detrimento da construção de escolas definitivas, contraria o princípio
da economicidade e eficiência, tomando o certarne nulo de pleno direito;

2. Violação aos princípios constitucionais da moralidade,
Iegalidade e eficiência - A adoção de soluções precrf ias para a educação infantil, em um
município com arrecadação bilionríria, configura retrocesso injustificável e má gestão
dos recursos públicos, contrariando os artigos 5'e 37 da Constituição Federal;

3. Incoerência com os investimentos públicos em
infraestrutura educacional nos últimos anos - A Prefeitura de Canaã dos Carajris já
destinou verbas substanciais para a consüução de novas escolas, conforme o Portal da
Transparência e recomendações do TCM-PA, tomando injustificável a opção por
estrutuÍas temporiárias;

4. Contradição com as propostes de campanha da Prefeita
Josemira GadelM Q024) - O Plano de Governo 202Í2028, registrado no TSE, prevê
a construção de novas escolas e creches, tomando a atual licitação incompatível com os
compromissos assumidos perante a população e uma afronta à confiança do eleitorado;

5. Risco iminente à segurança das crianças e proÍissionais
da educação - A adoção de contêineres como ambieute educacional coloca em risco a

C
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integridade Íisica dos alunos, conforme evidenciado na tragédia do Ninho do Urubu,
onde dez jovens perderam a vida em um incêndio em estruturas similares. O Ministério
Público do Estado do Rio de Janeiro (MP-RJ) já condenou a falta de segurança dessas
instalações, o que pode resultar em responsabilização civil e criminal da
Administração.

Caso a Administração persista na realização da licitação, medidas
cabíveis serão adotadas junto aos órgãos de controle e frscalização, incluindo o
Ministério Público do Estado do Pará (MP-PA), Tribunal de Contas do Estado do
Pará ([CE-PA), Tribunal de Contas da União OCID e demais instâncias
competentes, visando à suspensão do certame e responsabilização dos gestores
envolüdos por possíveis danos ao eráúo e exposição da população a riscos
desnecessários.

Dessa forma, requer-se a imediata anulação da presente
licitação, com a devida Íeformulação do planejamento educacional do município para
garantir soluções perrnanentes e segrrÍs para a infraestrutura escolar, respeitando-se os
princípios da administração pública e a digrridade dos alunos e profissionais da educação.

Termos em que, Pede deferimento.

Canaã dos Carajás,06 de fevereiro de 2025.

Vinicius D. Borba
Advogado

vrNrctus âüffi:l;'§,'ff
DOMTNGU 3sffi'Io"'
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ESIADO Do PARÁ

PREFEITURÁ MUNIcIPAL DE CANAÁ Dos CARAJÁS

Drneronn oe CoITRATAÇÃo

RESPoSTA DE TMPUGNAçÃO AO eOrll

pRocEsso r-rcttltóRro No 20í2024-FME.CpL

PREGÁo eurnôHrco N" i33/2024/sRp

OBJETO: Regisko de Preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada

em locaçôes de módulos habitacionais

termoacústicos para atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

No decorrer do prazo legalde publicação do edital, fura protocolado junto esta Equipe de Contratação,

pedido de impugnação aos termos do edital do processo acima ementado, apresentado pelo Sr. VINICIUS

DOMINGUES BORBA.

Registra-se que a peça foi protocolada üa campo proprio do sistema, dentro do prazo regular

estabelecido pelo art. 164 da lei 14.133121 e confirmado pela clausula 3.1 do instrumento de Edital que

regulamenta o ceÍtame, senão veiamos:

ART. 164 DA LEt No í4.í33/21
Art. 164, Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para

solicitar esclarecimento sobre os seus têrmos, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de
abertura do certame.

1 - SINTESE DA IMPUGNAçÃO APRESENTADA.

O impugnante insurge em face do Edital de licitação, sob o argumento de que o mesmo üolaria o

artigo 18 da Lei 14.133121, pr não possuir Estudo Técnico Preliminar que demonstre a eficiência e

-íde4-

DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura
da sessão pública, qualquer pessoa podeÉ impugnar este
Edital.

Nesta feita, se afere a plena tempestiüdade da impugnação apresentada, desta forma será

analisado os pontos impugnados, empresa a empresa, a seguir:
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economicidade da contratação, assim como violaria os principios constitucionais da moralidade, legalidade e

eficiência pois, em sua tesê, a solução sujeitaria a educação inÍantil à condições precárias.

Adiante tamtÉm aponta que o Município teria realizado investimentos em construção de novas

escolas, o que tomaria injustificada a adoção da presente soluçã0, que se dá de Íorma temporária.

Acusa ainda que a adoção da presente solugão iria de encontÍo com o as propostas de campanha da

Prefeita Municipal.

E, por fim, aponta que a solução adotada colocaria em risco a integridade física dos alunos e

funcionários da educaçã0, citando à exemplo à tragédia ocoÍrida no Ninho do Urubu.

EsteéobreveÍelatol

2- DAANÁLEE DO MÉRITO

Misterftisarque, diferentemente do alegado pelo impugnante, o procedimento encontra-se subsidiado

por estudos técnicos que demonstram a viabilidade da soluÉo adotada, confurme didaticamente exposto no

Documento de Formação da Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar (ETP), disponiveis no portal da

transparência do Municipio, por meio do link dispnibilizado pelo Edital,

http ://wrrtrucanaadoscarajas. pa.gov. br/editais/:

Baixar edital

iêgrsb d. Pr§6 p.ã tutuã . .yúur qtaçáo d. nprE -F.l.li!d. d le.çó., ó.
Bn.b. h.àl*:ir*ir t6o.qiíi6. r.ô.t rÉnúb ds re3rkr.d6 d. Seún.Iu.icrr.l
.r. E.rE çao d. CrEa óú C!Éji.. É!t do do pri.

àr .lDlr.aLEEo,altrro

1.....-r:!á&@
Eô.*:r..2'da

$rrMuEe.r*

rtaE srJ-.*Ía

l' ÉIraE cEÍ,\a. cr.G.rr, r.rr ú
lEmresllrc
I lEnEnrlerl
i xiccar Jrniro
,t arrcEtr riÉro ccr
a P(ttE tro
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Logo, a tase preparatória do processo licitatório encontra-se deüdamente respaldada por Estudo

Técnico Preliminar, em total obediência ao artigo í8, da lei 14.133121, em especial, junto aos incisos I e ll, in

veüs:

Art. 18. A Íase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contralações

anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis oçamentárias, bem como abordar todas as

considera@es técnicas, mercadológicas e de gestáo que podem

interferir na contrataçã0, compreendidos:

| - a descriçáo da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimenlo da necessidade, por meio

de termo de referência, antêproieto, proleto básico ou projeto executivo,

conforme o caso;

Superado o tema acerca da legalidade da hse preparatória procedimento licitatório, cumpre destacar

que o objeto do presente certame não visa substituir a necessidade da construção de novas escolas, vez que,

coníorme expessamente relatado no Documento de Formação da Demanda (anexo), atualmente eÍstem 12

(doze) unidades educacionais em fase de construção no presente Município.

ConsideÍando que as construÉes demandam tempo, mnsiderando ainda a crescente demanda por

vagas escolares, resta ne@ssário a obtenção de salas de aula PROMSÓRIAS, até que se concluam todas as

obras das novas unidades escolares.

Por fim, acerca da alegação de que a suposta 'ausência de critérios específicos pode resultar na

contratação de modulos que não atendem aos padrões exigidos por normas têcnicas de segurança', cumpre o

relato de que, novamente, conÍorme disposto nos autos, mais precisamente iunto ao Memorial Descritivo, os

modulos devem atender uma sêrie de normas de segurança, dentre elas a norma NBR 11949, que determina

que o material utilizado seja retardante à chama, senâo vejamos:

.3de't-
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O EPS utilizado oa produ4lo ds pabéis s.Íâo cooformc NBR I | 752' que dcÍir
ar quíntê! pÍopÍied.d6:

. 
.NBR 

ll9a9 - Dcaridadc rprrçotc rurillrl 14 kgfut3 c dltl§furadc.pcnt!

ninima 13 tglml.

. NBR lã)9il - c@ôrividâdc tétoica m&ütra (3"C) m.t|o. ou igu.l . 0.01ó

w(mI).

:ffi11*^-.,
(NoÍmas tecnicas que regem o lemodal Descritio)

Não há qualquer similaridade enhe o objeto do presente certame para com os contêiners utilizados

na tragédia oconida no Ninho do Urubu, bem como, conforme nanado, o presente objeto é regido por normas

rígidas de segurança.

Destarte, nola-se quê os supostos vícios e receios aponlados pelo douto impugnante encontram-sê

esclarecidos e refutados pela análise dos esiudos técnims que üabilizaram a elaboração da demanda, dentre

eles o Documento de Formação da Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Memorial Descritivo, disponiveis no

portal da transparência do Municipio, bem como anexos à presente análise.

3. DAS CONCLUSÓES

Diante da impugnação apresentada pelo Sr. VINICIUS DOMINGUES BORBA, tem-se por bem

INDEFERIR o pleito apresentado.

Canaã dos Caralás, 07 de Fevereiro de 2025.

tusinâdo deforma digital
por MARCELÂ PEREIRA

GUEDES DE

ASSUMPCAO:o32722861 01

MARCELA PEREIRA

GUEDES DE

ASSUMPCAO:032722861 0l

MARCELA PERETRA GUEDES DE Assu pÇÃo

AGENTE DE CoNTRATAÇÃo

DEcRETo il".359/2024
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DOCUMENTO DE FoRMAL|ZAÇÃO BA DEMANDA. DFD

: Secrêtaria Municipal de Educação. SEMED

Setoí Requisitante: Coordenadoria de Legislação e Normas Técnicas

Responsável pela Demanda: LEUZILDA R0DRIcUES

SECRETÂRIÂ
MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃo

)

L

- Aquisição de Bens
. X Contratação de Serviços

'1. OBJEIO: Modulos Educacionais para suprir as necessirJades do Fundo Municipal de Educaçao

\- 2. JUSTTFICATTVA DA CoNTRATAçÂO DO SERV|ÇO:

Para evídenciar a necessidade de novas salas de aula. toÍnasse impeÍioso fomecer uma análise soke

a demanda de alunos versus vagas ofertadas, caraclerizando melhor a necessidade do municipio, para assim

buscar altemativas para atendeÍ a demanda cresceÍlle de estudantes. além de demonstraÍ que existe esforÇo

continuo para aprimorar a eficiência e a capacidade da rede munidpal de ensino em atender às necessidades

educacionais da comunidade.

Assim. foram analisadas diversas informaÉes além dos dados exlraídos do Sistema lntegrado de

G*tão Esolar, reíeÍentês à demanda manifesta/repdmila por vagas. Visando compreender e demonstrar a

evoluÉo das necessidades educacionais da rede de ensino. buscando altemativas úáveis para otimiza. a oferta

de vagas e proporcixar um ambiente de aprendizagem adequado para todos os alunos.

Para isso, hrcu-se em consideraçâo a Lei Federal n0 I 1.7002008 que acrescenta inciso X ao caput do

art. 40 da Lei Federal no 9.39{/1996 - LDBEN, para assegurar vaga na escola públie de educação inÍantil ou de

ensino fundamental mais póxima de sua resilêrrcia a toda criança a parlir dos 4 (quatÍo) anos de idade.

Considerou-se ánda, que a sebçe) do local de novas salas de aula nâo passa somente pela simples

identifcaçáo de uma área, a escolha corcça com o plane.jamento do processo de seleçâo, que se inkja om o

dienóstim de alguns falores essenciais: (l) a demanda existente. (ll) as escolas existentes no entomo, (lll) o

zoneaÍnento de atendimento escolar, (lV) a mobilidade dos usuários. (V) a legislação vigente. (Vl) as

caracteristicas Íísicas e (Vll) a infÍaestrutura da escola ou teÍreno. Esses fatores fomecem dados para as

principars direlrizes de escolha e posterbÍmente do local para a implantaçào de novas sal6 de aula.

Por meio da integraçâo das informaÉes dos referilos fatores essenciais, mencbnados acima, e a

estratégia Íomecimento de novas salas de aula, é necssária ainda íomecer uma visàr panorâmica das medidas

a serem empreendidas para melhorar a qualidade da educação e a acessibilirJade dos estudantes à Íede

mun'rcipal de ensino. mntribuindo para a promoção de um sistema educacional mais inclusivo, ffexivel e adaptável

às mudanças demogrâficas e sociais que impactam direlamênte o cenáÍio educacional do nosso municipio.

Canaâ dos Carajás. 02 de outubro de 2024
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Pois bem, Canaà dos Carajás apaÍece em lo lugar no ranking de municipios que teve maior crescimento

populacional nos últimos 12 anos. segundo o Censo Demográb 2022 divulgado em 28.jun.2023 peb IBGE

(lnstituto BÍasileiÍo de GeograÍia e Estatistica). O municipio passou de 26.7í6 (vinte e seb mil, setecenhs e

dezesseis) habitantes em 20'10 para 2.079 (setenta e sete mil e selenta e nove) em 20n - aM de í88.50%.

Quase triplicou a popul4ão, vejamos.

EvoruçÀo
D()'YtaCTL|OS

h-
3ilt

o I
:4. ) TI

rrl)

O crescimento verificado na populaçâr enúe 2010 e 2022 é excepcimalmente alto e indica uma

demanda cÍescente por serviços públicos. incluindo a educação.

Canaã dos Carajás tamtÉm apaÍece em 2 ft4ar no ranking de municipios que agresentaÍam a maroÍ

variaçào percentual no número de domicílios registrados pela pequisa. Em 2010, Canaã dos Carajás ünha

10.352 (dez mil trezentos cinquenla e dois) domicilios e esse número sdtou para 28.605 (vinte e oito mil.

seiscentos e oncol em 2022. ainda de acoÍdo com o Censo.
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Canaâ dos CaíaÉs. 02 de outubro de 2ú2J
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/thda segundo dado do Censo, +ena Í2,6í% rta populráo nasceu na ciJade. Enfe os

de Caaâ, 50,7% são de oltras ciJades do PaÉ e 36,6'96 de outos estados brasileiros.

Origem da PopulaÇão

SECRETARIA
MUNICIPAL OE

EDUCAÇÃO

00

50 7{."

I 4.85..

II _ 
L)a

l.l,. i 0,t5.. I
Bahi.l Sáo Pâülo Ogt.os

E5l.doi

Esse amento pode ser atrbuído a fatores como desenwlvimento econômico, migração de pessoas em

busca de oportunidades e expansão de setoÍes industÍiais na região, em especial a mineraÉo, ainda, para fins

de elucidar ainda mais a evolut'ao populacional, impoÍtante trazeÍ os números do Tribunal Superior Eleitoral

acerca do aurnento de eleitores nas elei@s de 2016 a 2024, üsto que são atualizados a cada dois anos,

diíeÍentemente do censo que atualizou o númerc com í2 anos de diÍerença, permilindo msim vsificar com maior

exaüdão quardo oconar o salto populacional do municlpio, vejamos:

âVC L JC ÂC ]' 'JUIIERO ]E ELEIICÊ:-T

CâÍlla dos Oartras
Cãralai cid.der do

Pará

Í.6!%

lrln.s
Gê.a45

l{áo
sâbêriláo
Írspoodcu

Marrnháo Íocantins

Coníorme pode ser observado no gráfim acima, o crescimento de eleitores oconeu pÍincipalmente entre

os anos de 20fr e N24, sendo que entre 2016 e 2020 os números permaneceram esláveis, com oscilaçoes

mínimas, e a principal oscilação oconeu enlre os recentes anos de 2022 e 2024.

Canaã dos CaÍajás. 02 de outubío de 2024
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Logo, o que se extÍai é que a população aumentou espêcialmente entÍe os anos de NZI e N24,

vindo a impactar diÍetaÍnente na oferta de salas de aula, e, os citados anos, foram os de transiçãr da

pandemia, sendo que no letivo de 202í as salas eram supenvitárias em relaçâo a populaÉo de

educandos, conÍorme retomo das aulas regulares apos periodo pandêmico, todavia, no ano lstivo de ã)22

passaram a ser suficientes em relação a demanda e ao final do ano letivo de 2023 passaram a ser

deficitárias, vejamos o gráfico abaixo com a demonstraçãr da evduçâr do número de educandos:

FE@

fk_ c^r^^

Assim, o crescimento poÊJlacional de Canaá dos CaÍajás, conforme os ddos censitáÍios e do TÍibunal

Superior Eleitoral apÍesentados, é notavelmente expressivo e tem um impacto significaüvo na oíerta de vagas

nas escolas públicâs municipais, conÍorme pode ser visto no gÉfico abaixo:

Totol de Sotqs dê Autos:83 Totol de Solqs de Âulos: 177

I
í,28

66,30h 33,7y"

EducaÇão lnfantil - Zona Urbana 2023

71,8% 28,2%

Ensrno Fundamental - Zona Urbana 2023

A análise desse aumenlo populacional em relaçár à capacilade de atendimento das escolas públicas

indica uma demanda crescente por vagas. como podenrcs veriícar no gráfico acima, na educaçâ) inÍartil 33,770

o I oEd GA
Latrao do al'rrbpúsird. ttrtú

Canaâ dos Caajas, 02 de outubro de 2C24
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das salas de aulas sâo salas adapladas o que coíÍespoílde a 2g (vinte e oib) salas de aulas, no

fundamental 28,2% que mnesponde a 50 (cinquenta) salas de anlas.

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

EDUCAÇA0

ÊRtcA

ReÍoçando os números consolidados acima, visto que se reÍerem a anos mnclusm, informa mos que

atualmênte existem cerca de 18.710 (dezoito mil setecêntos e dez) alunos na rede municipal de ensino e

para o ano letivo de 2025 a estimativa é dê cr*cimento para patamar supêrior a 21.000 (vinte e um mil)

alunos.

E, conÍorme explanado e demonslrado atraves de Íontes públicas, os anos de grande atmento da

popula@ loi &2I,22 a 2024, sendo que o municipio, para Íazer frente a demanda, desde o inicb do ano de

2üR vem construindo novas escolas, sendo que atualmente exislem í2 (doze) em construçá), oriundas dos

seguintes processos licilatórios;

ESCOLÀS EM CoNSTRUçÃO

PROCESSO LICITATÔRIO NO 2652O2ZFME.CPL. MODALIDADE: CONCORRÊNCN NO 0342022-CPL
- Obieto: Conlrataçâo de empresa especializada para consÍuçfu de uma escola de ensino fundamental na

VS-52, com quadra coberla, arquibancada e quadra de areia, situado Av. Maria Divina, s/n, Chacreamento

zona Íural do municí de Canaâ dos estado do Pará

PROPROCESSO LICITATORIO N" MqDO1ZJFMÊ.CPL. MODALIDADE: CONCORRÊNCH N" 03612022.

CPL - Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de uma escola de ensino
fundamenhl, com quadra coberta. arquibancada e quadra de areia. situado rua Vll, Jn. Qd 32, Baino Bela

Vista, zona uÍtana do municipio de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

No

3

PROCESSO LICITATÔRIO N" IO72ONNME{,PL - MODALIDADE: CONCORRÊNCN NO O,IO2O23.CPL
- Objeto: Conbatação de empresa especializada para Construçâo de um Núcleo Educacional inhntil - NEl.

com áGâ de playground, brinque<loteca, sala mulüuso, salas de aula com Solário. Be4ário, Pracinha e
outros ambienles, situado na rua Flor Vitoria Regia, s/n, Chacreamento imperial. zona urbana do munícipio

de Canaã dos , Estado do PaÍá

PROCESSO LICITATÔRIO NO 1082023/FME-CPL . MODALIDADE: CONCORRÊNCN N" OÍ Í2O23.CPL
- objeh: Contratação de empma especializada para construção de um Núcleo Educacional lnfantil - NEl,

4 com área de playground, pátio descobeÍto, brinquedoteca, sala multiuso, salas de aula com Solário.

Beçário, e oulros ambientes, situado na rua Tom Jobim, s/n. Qd 216, Baino Esplanada, zona urbana do

munrcr de Canaã dos as Estado do Pará

PROCESSO LICITATÔRO NO 1r|4MNEME.CPL. MODALIDADE: CONCORRÊNCh NO 014202}CPL
- Objeto: Coüalação de empresa especializada para Construção de um Núcleo Educacional infantil - NEl,

com área de playground, brinquedoteca, sala multiuso, salas de aula com Solário. Berçário. e outros
ambientes, situado na rua W15, SN, Baino Nova Esperarça, zona urbana do municipio de Canaã dos

Caraiás, Estado do Pará

E

cânaâ dos Carajás, 02 de outubro de 2024
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dos ás. Estado do Pará

PROCESSO LICITATÔRO NO 1692023/FME.CPL. MODALIDADE: CONCORRÊNCh NO O192O23.CPL

- Objeto: Contrataçao de empresa especializada para construção da Escola Municipal de Ensino

Fundamental, com auditório, área de playground, pátio descobeÍto e páüo coberto, biblioteca, LaboÍatoÍios,

reÍeitório. e oukos ambientes, localizado no lote entre as avenidas Castanheiras e América e rua Peineira,

zona uÍbana do Municipio de Canaà dos Carajàs, Estado do fará

ESTADO OO PAú
PREFEITURÂ TIUNICIPAL OE CANAÁ OOS CARAJÂS

SECRETARIiÀ IIUNICIPAL DE EDUCAçÂO
Ru^ lÍ^r^i r, Ell, B^rRRo taovo ltolEorlE - CrüÀ 06 C^n J s-P , CÉÊ 6üIitl0l

6

pROCESSO LtCtTATôRtO t,to t t52OZSIIME-CPL - MODALIDAOE: CONCoRRÊNCh No 0152021CP1

- Objeto: Contrataçáo de empresa especializada para Consúuça de um Núcleo Educacimal lnÍantil - NEI'

com área de playgound, brinquedoteca, sala mulüuso, sal6 de aula com Solário, Beçário e outros

ambienles, sihradina rua 18. SA, QD. 554, Baino Jardim Eumpa, zona urôana do municipio de Canaà

7

PROCESSO LICITATORIO N" 099/2O24.FME.CPL - MODALIDADE: CONCORRÊNCN NO OO8/2024.

8 Contratação de empresa especializada para Construçâo de um Núcleo de Educaçáo lnfantil, na Rua do

, ín0. Qd: 54. Lt: 01. Bairro Maranhenses no munici de Canaâ dos -Patâ

PROCESSO LICITATORIO N" 1OO/2024-FME.CPL. MODALIDADE: CONCORRÊNCA NO OO92O24 -

I ContÍalaçáo de empresa especializada para Construçáo de uma Escola Municipal de Ensino Básico na

Rua das Tulipas , s/n, Qd: 06, Baino Pa rque dos YPÊS no municipio de Canaã dos Caraiás - Pará

PROCESSO LICITATORIO N" 102/2O24.FME.CPL . MODALIDADE: CONCORRÊNCA N" 0í02024 .
Contratação de empÍesa especializada para Conskuçâo de um Núcleo de Educação lnfantil na Avenida

José MaÍia Primo. ín, Baino Ouro Preto no município de Canaâ dos Carajás -

, PROCESSO LICITATÔRIO NO 103/2O24.FME.CPL. MODALIDADE: CONCORRÊNCA NO OÍ12024.
r '11 Conkataçâo de empresa especializada para Construção de um Núcleo de Educação lnÍantil, na Avenida

Alecrim, s/n'. Baino Cidade Nova no município de Canaã dos Caraiás Pará

I PROCESSO LICITATORIO NO 15,I/2O24.FME.CPL . MODALIDÂDE: CONCORRÊNCA N" 015/2024 .,
r 12 Contrataçào de empresa especializada para Construçfo de uma escola MunkÍpalde en§no básico na rua

ouro Preto , ínc. BairÍo JaÍdim das Palmeiras no municipio de Caraâ dos Caraiás - Pará.

Conforme tabela supra, o Fundo MunkÍpal de Educaçáo nâr mede esÍorços para atender a demanda

cÍescente de alunos, sendo investidos ao todo R$ 163.48í .2í 3,46 (cento e s63enta e três milhoes,

quatrocentos e oitentâ ê um mil, duzentos e tÍeze reais e quarenta e seis centavos) de recuÍsos pÍópÍios

para a constÍução das novas unidades escolares, entre os anos de 2023 eã,,24, é essencial destacar que

os ambientes escolares sáo completos, dotados de salas de aulas climatizadas e demais ambienles como

auditório, área de playground, pátio descoberto e páüo cobeÍto, bibliotêca, L&ratórioo, reÍeitóÍio, quadrdas

polresportivas cobertas, enfe oulÍos. Fris+se que as novas unidades escolares estÍlo sendo coÍtstruídas

obedecendo os critérios de zoneamento. confoÍme @e ser visto na tabela aclma. ao qual relatou os endereços

de construçtu.

Mas, mesmo diante dos esÍorços incessantes, as doze novas unilades educacbnab ainda este) em

construçà), sendo que para o inicb do ano letivo de 2025, está previsto que 06 (seis) unidades possivelmente

0

Canaa dos Carajas. 02 de outlko de 2024
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seráo efltêgues pelas empreiteiras responsáveis pelas construÉes, ainda, conforme ex

demonsFado. a tendência é de aumento de matÍiculados para o próximo periodo letivo.

a

Logo. r6ta necessário a obtenção de novas salas dê aulas PROVISÓRIAS até quê se conclua

todas as novas unidades escolares, sendo que para o ano letivo de 2023, üsando atender a mesma

problemática, a SecÍetaria Municipal de Educação deÍlagrou o Processo Licitatôrio N" 280/2023/FME-CPL -

Modalidade: Pregão eletônim N0 1472023-CPL, com o objetivo de locação de modulos habitacionais

teÍmoacústice, processo esse que foi efetivamente concluido e durante o ano letivo de 2024 foram utilizados os

modulos para suprir a necessidade.

Destacando que os modulos habitacionais teÍmoacústicos íoram instalados nas unidades escolares

existentes. permiündo assim a ampliação das mesmas e gerando emnomicidade ao erário. visto que ao se

aproveitar írs escolas existentes, não se tem a necesskJade de instala@s proúsórias de banheiros, salas

adminbffiivas, páüos, refeilóÍio e outÍos espaços necessàrios ao ambiente escolar, alêm dê permitir o

atendimento §ualitário de todos os educandos, ofertando a mesma infraestrutura a todos, sem qualquer

diferenciaçáo entre os que estudam em salas convencionais e salas modularcs.

Face a todo o exposto, com o inluito de antecipar e suprir a crescenle demanda por vagas esmlares,

rêsta necessário a manutenção dos modulos locados durante o ano letivo de 2024 para o ano de 2025 e,

além disso, é necessário estudo aproÍundado sobrê a locação e instalação de mais módulos alé que se

conclua todas as unidades educacionais que afualmente estão em construção, pois. emboÍa se lenha

esmlas novas a serem entregues no início do ano, a demanda tende a aumentar, sendo necessário o

\- planejamento assertivo e estrategico, visando expandir a capacllade de atendimenlo educacional de forma

eficâz e sustentá\rel.

3. TNDTCAçÃo DoS MEMBROS DA EQUIPE DE PLÂNEJAMENTo:

LEONARDO DE Assinado de forma

OLIVEIRA disitàlpor LEONARDo

CRUZ:27 41 07 88828 CRUz,27q r ozssszs

lda Rodrigues
Coordenadoria de Legislação e Normas Técnicas

Poíaria n'409/2024 - GP

L

Canaã dos Carajâs, 02 de outubro de 2024
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O&rEnO: Registro de preço para eventud locação de módulos habitacionais
termoacústicos para atendimento da demanda de salas de aula da SerretaÍia Municipal de

Educaçáo de Canaâ dos Carajás - PÁ.

Equtpe dc ptenejanerto de coatnteçáo:

Lruzilda Rodrigues Coordenaçáo de lrgislaçào e Normas Técnicas

Tiago Cordeiro Gestor de Diretoria financeira - DTAFI

Keyla Saturnino de Souza
Engerrheira Civil / Setor de ergenharia, arquitetura e

manuteÍrçâo

Rondnely Ribeiro da Silva
Engenheiro Ciül / Setor de engenharia, arquitetura e

manutençâo

1 - rrrRoDuçÃo

Este documento trata-s€ de estudo tecÍricú preliminar, üsando à contrataçáo de

empresa para fornecimento e locaçáo de módulos termoacústicos coo a finalidade de

moÍrtagem de salas de aula padróes para ateÍrdimetrto da demanda da Secretária

Municipal de Educação.

2 - rrEcEssuDÂDE DE COnTRÂTAçÃO

A necessidade de contratação está embasada no documento de formalizaçâo de

demanda - DFD, apresentando pelo setor responsável onde está demostrado todos os

dados necessários de embasameÍtto para este estudo, ele segue em anexo com toda a

V
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documentação para realização do processo de contratação e assim atender a demanda

que está secretaria necessita.

3 _ ALIilHAUENTO E}íTRT A COITTRÂTAçÁO E O PIJI'NO PLI'RIA}ÍUAL . PPA

A necessidade da pres€nte contÍatação encontra-se respaldada no PPA

- Plano Plurianual do Municipio de Canaâ dos Carqiás - PÂ que trata da ampliagão de

números de vagas da rede municipa-l de ensino.

4 _ REQIIISITOS DA CONTRATAçÃO

A contrataçáo objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes reqüsitos:

a) Defrniçâo do local de execuçào dos serviços, a saber: Unidades de ensino da zana

urbana e rural do Município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Defrnição do tipo de serviço a scr contratado para atendimento da demanda que foi

apresentada através do DFD pelo setor respoÍrsável;

c) Definição do orçamento e do pram para atendimeÍrto do serviço, com detalhamento

de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma fi§co-financeiro da

prestaçào do serviço,

5 - RTLAçÁO ENTRE A DEUâ.T{DA PR"EVISTA E QUAITIDADES DE CÂDA ITEU

Pelo fato da admioistração r1âo consegui deterEiÍrar previarnente a quantidade

exâta que será necessá,r'ia ao longo do ano de 2025. Com isso foi estimado um quantitativo

onde ele será soücitado de acordo que a demanda for aparecendo e sendo solicitada pelo

setor responsável da Secretaria Municipal de Educaçáo de Canaá dos Carajás. Para isso

será feito uma Ata de Registro de Preço.

á»
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6 - wsflrlcATrvA DA Bscourâ Do rrpo DE soLuçÁo A cotrÍTR.ÀTÂR ÉRJCAÚE

O rqistro de prcç,., tdÍr.bén @nhecido @mo ata de registro d.e

prrys, é uma modalídade de ticita.çá.o utilizada para aqtisição de

l,€ns e *ruiçDs amuns, onde a AdministaçÃo Públia formaliza
um @ntrdto @m um lornecdor pam fomecímento futuro,
nediante @ndições estabeleidas no dital.
O regi.stm de preço ê geralmente utilizado etn situações em que a

Adj,,Íinistra.çãlo nào @nsegue deteminar preuiamente a
qtottidade exdta que será ne@ssá/ia ao longo de um período.

Essa modalidade oÍerce Ldttagets, @mo a sirnptilúúo dos

pr@eütaentos de contataúo e a possiülidade de obter prcços

nais w ajoxs pam a Adrninistraçáo, umo uez que o fomeedor
assume o compromisso de lomecer os bens ou serrrriço s pelo ptep
registmdo Armnte o ualidadc d.a ata.

A dqisào de quando fazer um registro de preq depende da

ndurea dos bens au *ruips a serem adquiridos, d.a previsdo

de consllno ao lortgo do ternpo e da legislaSo vigente no país.

Gembnaúe, é uma op6o quando se esperd a rewtiúo da

denanda pt determinado período, mas não é pos§wl

determinfr exatamente a Etantidade neesú'ía-

Lcrrando-se em oonta as caÍacteÍÍsticas do objeto a ser coÍrtratado, entende-se que

a orelhor solu@o para a contÍataÉo e ata de registro de preço.

7 - ESTIMATIVAS PR.ELIMINARES DOS PRTçOS

A estimativa de preços da coatrataçáo será c@patível com os quantitaúvos

estimados e com os preçús das tebêlas oficiais mais difundidas pelo brasil, na elaboraçào

de orçamentos de obras públicas, teÍtdo como base principal a tâbela do SINAPI - Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Constmçáo Civil, que é uma tabela muito

utilizada nos orçamentos em gereis, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE,

V%
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que informa os custos e indices da construção civil no Brasil. Tal sistema de custos dâ

construÉo civil é disponibilizado na internet pel,a Caixa Econômica Federal.

Preliminamente, baseados em orçameoto pranio estimativo e em valores de

locações, estimamos em R$ I1.0o0.oo0,00 (onze milhões de reaisl o valor de referência da

contratação ora pretendida.

8 . DESCRIçÁO DA SOLUçÃO

Alugar módulos de salas de aula e integrá-los às instalaçôes da própria escola apresenta

uma série de vantagens estratégicas e ope'acionais. Essa abordagem inovadora pcrmite

uma gestão mais eficiente dos recursos, além de contribuir para a otimizaçáo do espaço

escolar. O municipio já trabalha e já tem construçóes de novas unidades escolares, só

que até que elas estejam prontas essa demanda precisa ser atendida- Aqui estâo algumas

vantagens desse modelo:

l. Economie dG RccuÍsos Flneacclros: Ao alugar módulos de salas de aula e

integrá-los à infraestrutura existente, a escola pode evitar despesas §gnificativas

associadas à locaçào de anexos extemos, que necessitam de adaptaçõe e
reformas para atendimento com o minimo de estrutura e segurança necessária.

além de ter que deslocar pcssoas do administrativo, liírrpezz_ e cozintra. Isso

resulta em economias financeiras consideráveis, permitindo que os recursos

sejam alocados para melhorias pedagógicas e tecnológicas.

2. Fledbllidade aa Àdaptaçáo de lafraêstrutura: Os módulos de salas de aula sâo

projetados paÍa serem modulares e flexiveis. Isso significa que podem ser

faç'ilrnsÍr1q 6d6ptados e ajustados às necessidades es1rccíficas da escol,a. Se houver

uma variação no número de alunos, por exemplo, é possivel acrescentaÍ ou

remover módulos de maneira mais rápida e eficiente do que seria possível com

aluguéis de anexos em estruturas fora da escola.

3. Agitidadê na lroplettreateÉo: A instalação de módulos de salas de aula é

geraknente mais rápida do que a construção tradicional lsso proporciona à escol,a

maior agilidade na adaptaçâo às demandas crescentes de matrículas ou à

P
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necessidade temporária de espaços adicionais. A rápida implementaçâo

cmcial para lidar com situações emergenciais ou para iniciar novos projetos

educacionais sern grandes atrasos.

4. Pr*ervação do Aableate Elcolar: Mânter os alunos em um ambiente familiar
pode ser benéfico para o seu bem-estaÍ emocional e desempenho acadêmico. A

integraçâo de módulos de salas de aula na própria escola evita que os alunos

tenham que se deslocar para anexos distantes, promovendo uma sensaçâo de

continuidade e pertencimento ao ambiente educacional.

5. Sactcatrbilldade: Mútos dos módulos de salas de aula são construÍdos com

materiais sust€ntáveis e tecnologias ecoeficientes. Essa abordagem alinha-se aos

princípios da sustentabilidade arnbiental, algo cada vez mais valorizado por pais,

aluaos e pela coounidade em geral.

Em resumo, alugar módulos de salas de aula e integrá-los à própria escola oferece uma

soluçáo prática, econômica e sustentável parâ atender às demandas variáveis do

a'nbictrte educacional, mantendo a flexibilidade e a qua.lidade do ensino. Essa

abordagem inovadora pode representar um diferencial signifrcativo pzra as escolas que

buscam eficiência operacional e adaptabiüdade às mudanças, caso excepcional do

aunicípio de Canaá dos Carajás - PA, que está localizado em uma área mioeradora, que

tem um fluxo migratório muito grande.

9 . RESI'LTADOS PRITENDIDOS

A soluçáo deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

l) Ampliar o número de vagas ofertadas e atendimerto imediato da crescente dernanda

de alunos do municipio.

2l Atender a demanda solicitada dentro do próprio ambiente escolaÍ.

/V
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11 . PROVIDÊNCIAS PARA A ADF4I'AçÂO DO ÂUBIENTE DO óRGÃO

Logística:

A Secretaria Municipal de E<lucaçào de Canaã dos Carajás - PA, através do Setor de

Engenharia, arquitetura e manutençáo, dwerá prover os devidos aces.sos à contretada, de

modo que ela possa executar satisfatoriamente os serviços, inclusive defnindo horários

para execução deles, local de armazenanento de insumos, formas de acesso dos operários

etc.

12 - VIÂBILID.âDE OU NÃO DA CúIITRATAçÃO

Os estudos preliminares evidenci""' que a contratação da solução ora descrita,

mostra-se tecnicâmente possivel e fundarnentadamente necessária.

Diante do exposto, declara-se ser üável a contratação pretendida.

CanaÀ dos Car4iás, lO de outubro de 2024.

Rodrigues

Coor&nacào d€ L6islaçà) e NorrEâs Té.ai:as

Eng. Rondnely Ribeiro da Silva
cREÂ l512l05l9-8

EnBcúheiÍo Civü

Sctor dc cogcnhariâ, aÍquitet!úa c nranuteÍrçáo

CREA 151789024-l

EtraeDheira Civil

Sator dc cagcDhaÍirÊ, aÍquiterura c Eettutaa@

t tll'

Eng. Keyla

I
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Canaâ dos Caraiás - PA, 13 de novembro de2024.
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Contempla o fornecimento de salas de aula com características de Construçâo

Modular (modulos habitacionais termoacústicos), inclusive com fomecimento de mão

de obr4 material equipamentos, montagem e instalação, para atendimento da

Secretaria Municipal de Canaã dos Carajás, no Pará-

O fornecedor devení realizar visita técnica previa ao local da obra com a

finalidade de avaliar e obter coúecimento das condições da rirea onde será realizado a

instalação dos módulos (salas de aula) e assim saber das reais necessidades para o

cumprimento do objeto licitado.

A demanda será gerada e solicitada pela Secretária Municipal de Educação. que

assim que houver a necessidade, solicitani a empresa a montagem dos módulos em

local previamente definido.

I.O PROJETOS

Todos os fornecimentos devem ser orientados pelos projetos (padrões ou

específicos) elaborados pela equipe técnica

As dimensões dos módulos podem variar de acordo com a disponibilidade da

f,ibrice podendo ser:

t- MEMORIAL DESCRITIVO

EsrrcrrtcAçôEs TrcxrcAS

\ enrce ,,Y-/
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. 6000 mm (comprimento), 2300 mm (largura) e 2770mm (alrura extema).

2.OBASE

Ficaná a cargo do contratante o fornecimento de um radier liso para a instalaçâo

dos módulos ou conforme recomerdação do fomecedor.

SECRETARlA
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3.0 FECHAMENTO LATERAL

O fecharnento lateral dos módulos feito em painel termoacústico, composto por

face extema e intema em aço pre -pintado, com núcleo injetado de espuma rígida de

poliisocianurato, quimicamente soldado às duas faces, devido à expansão sob alta

tempeÉtura

O poliisocianurato, é um composto termoendurecível tipicamente produzido

como runa espuma e usldo como isolamento térmico rigido.

O fechamento lateral dos módulosé feito em painel termoacustico com núcleo

termo isolante em EPS de alta densidade, com espessura de 50mm, na cor branca.

O EPS utilizado na produção dos painéis serão conforme NBR I 1752, que define

as seguintes propriedades:

o NBR 11949 - Densidade apaÍente nominal 14 kgm3 e densidade aparente

mínima 13 kg/m3.

o NBR 12094 - Condutividade térmica mríxima (23oC) menor ou igual a 0,036

w(mk).

o NBR 7973 - Absoçâo de rigua mcí or ou igual a I,0 g/cm? x 100.

o NBR 808 I - Permeabilidade ao vapor de rigua menor ou igual a 7,0 nglPa.s.m.

. NBR I1949 - Flamabilidade material retardante à chama.

4.0 FECHAMENTO DE TETO E FORRO

E feito em telha galvalume espessura 0,50mm com revestimento interno em

forro metálico na cor branca ou lambri de PVC 08mm branco liso.

)
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s.0 ESQUADRTAS

As portas de entrada sâo em painéis termoacústicos nas dimensões de 1,00 m x

2,10 m com fechadura. As fechaduras intemas são do tipo alavanca

As janelas são em aluminio andizado lxl m com rmra folha de correr vidro

4mm.

I
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6.0 Prso

Os módulos devem ter o piso em madeira pListica que é fabricada a

plásticos recicláveis e possui uma alta resistência á intemperes.

7.0 TNSTALAÇÔE§ ELÉTRTCA§

As salas modulares deverão ser eÍrtregues com tda a instalação elétrica

preparada para o devido funcionamento do ambiente escolar:

o Deveú ser instaladas tomadas baixas nos módulos, tomadas para ar-

condicionado e tomada para iluminação de emergência acima da porta.

o Deverá ser instaladas luminrírias de LED ern cada módulo, atendendo à NBR

regulamentadora.

o Deverá ser instalado QDC em locais adequados e na quantidade necessária

para úrigar disjuntores tipo DR (Diferencial Residual), para a proteçào dos

circuitos.

" ""Ú03'tJ
' ',)

partir de

8.0 MOBTLTZAÇÃO E DESMOBTLTZAÇÃO

Cabe ao contratado fomecer toda a equipe, ferrarnenta, maquinário e

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços contratados.

ffi
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9.0 oBSERVAÇÔES TMPORTANTES

Todos os materiais â serem empregados deverão obedecer às especiÍicações

dos projetos e deste memorial. Na comprovaçâo da impossibilidade de adquirir e

empregar determinado material especiÍicado, deveú ser solicitada sua

substituição, a juízo da Íiscaliz-açâo e aprovaçâo dos autores do projeto.

IIá a possibilidade de substituição de materiais especiÍicados por outros

equivalentes, desde que o novo material proposto possua, comprovadamente,

equivalência nos itens qualidade, resistênciâ, âspecto e preço.

Todas as medidas deverão ser conferidas antes dâ execução e qualquer

medida destoante do projeto deve ser informada à Íiscalização.

Ficaú a cargo do contratado manutenção preventiva e corretiva em caso

de surgimento de algum defeito na estrutural não causado por mau uso.

Canaâ dos Carajás, l5 de outubro de 2024.
LEONARDO DE tusinado de forma
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